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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 017/2026

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de 
transporte por aplicativo cadastradas no município 
de Maracanaú disponibilizar uma ferramenta que 
permita às passageiras do sexo feminino optar por 
motoristas do mesmo sexo, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Ficam obrigadas as empresas de transporte individual privado de passageiros, 
operadas por meio de aplicativos e devidamente cadastradas no Município de 
Maracanaú, a disponibilizarem em sua interface digital ferramenta que permita às 
passageiras do sexo feminino optar pela realização de chamadas ou corridas 
exclusivamente com motoristas do sexo feminino.

Art. 2º - A ferramenta prevista no art. 1º deverá atender aos seguintes requisitos:
I – estar disponível de forma clara, acessível e de fácil utilização no aplicativo;
II – permitir a escolha de maneira facultativa, no momento da solicitação da corrida;
III – não implicar qualquer custo adicional à usuária;
IV – funcionar de acordo com a disponibilidade de motoristas do sexo feminino 
cadastradas na plataforma.

Art. 3º - A opção prevista nesta Lei não poderá gerar qualquer tipo de discriminação, 
penalização, restrição de acesso ou prejuízo aos motoristas do sexo masculino, devendo 
a funcionalidade operar exclusivamente como instrumento de escolha voluntária da 
passageira.

Art. 4º - As empresas deverão assegurar que os dados pessoais utilizados para fins da 
aplicação desta Lei sejam tratados em conformidade com a legislação vigente de 
proteção de dados pessoais.

Art. 5º - As empresas abrangidas por esta Lei terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data de sua publicação, para adequar seus aplicativos e procedimentos 
operacionais às disposições nela contidas.

Art. 6º- O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber, 
estabelecendo prazos para adequação, fiscalização e aplicação de sanções.

Art. 7º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará a empresa infratora às 
penalidades previstas na legislação municipal vigente, sem prejuízo de outras sanções 
administrativas aplicáveis.

Art. 8º - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com instituições públicas 
ou privadas, instituições especializadas, associações e profissionais da área para 
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orientar a implementação e o uso correto dos recursos visando à execução desta Lei.

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/02/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade ampliar a segurança, o conforto e a 
liberdade de escolha das mulheres usuárias do serviço de transporte remunerado 
privado individual de passageiros, operado por meio de aplicativos digitais, no Município 
de Maracanaú.

Embora os aplicativos de transporte representem um avanço significativo na 
mobilidade urbana, é amplamente reconhecido que muitas mulheres ainda enfrentam 
situações de insegurança, medo ou constrangimento durante seus deslocamentos, 
especialmente em horários noturnos ou em trajetos isolados. Relatos de assédio e 
violência contra mulheres reforçam a necessidade de políticas públicas preventivas que 
promovam um ambiente mais seguro.

A possibilidade de a passageira optar por motorista do mesmo sexo configura 
medida razoável, proporcional e alinhada ao interesse público, uma vez que amplia a 
autonomia da usuária sem impor restrições arbitrárias às empresas ou aos profissionais 
do setor. Ressalta-se que a funcionalidade prevista é facultativa, condicionada à 
disponibilidade de motoristas do sexo feminino, e não gera qualquer tipo de 
discriminação ou prejuízo aos motoristas do sexo masculino.

Do ponto de vista jurídico, a proposta encontra respaldo no artigo 30, incisos I e V, 
da Constituição Federal, que assegura aos Municípios a competência para legislar sobre 
assuntos de interesse local e organizar e fiscalizar serviços que operam em seu território. 
Ademais, a iniciativa não interfere na livre iniciativa, mas estabelece diretrizes mínimas 
de funcionamento visando à proteção do usuário, especialmente das mulheres, grupo 
social historicamente vulnerável.

A proposta também se harmoniza com os princípios da dignidade da pessoa 
humana, da segurança, da proteção ao consumidor e da promoção de políticas públicas 
voltadas à prevenção da violência contra a mulher, em consonância com a legislação 
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nacional vigente.

Diante do exposto, entende-se que o presente Projeto de Lei representa importante 
avanço na promoção da segurança, do bem-estar e da liberdade de escolha das 
mulheres Maracanauenses, razão pela qual se espera o apoio dos nobres Vereadores 
para sua aprovação.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13283
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